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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.o 002/2014
ABERTURA DA UCIT AÇÃO: 30 de Maio de 2014
DATA DA REALIZAÇÃO: 01 de Julho de 2014
HORÁRIO: A PARTIR DAS llhOOmin

• O Senhor Wilson Lourenço de Brito, Pregoeiro do Município de JUAREZ TÁVORA, constituída pela
portaria n.? 01112014 de 03 de Fevereiro de 2014, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO em sessão pública que se realizará
no dia 01 de Julho de 2014 a partir das llhOOmin, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA na Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB, que será regida pela Lei
federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei
complementar n." 123/2006 e suas alterações, bem como toda legislação correlata e demais exigências
Previstas neste edital e anexo.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I
(planilha de especificação), que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.

• A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de
JUAREZ TAVORA em endereço no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 01 de Julho de 2014 às
llhOOmin (horário local) e será conduzida pela Pregoeira, designados nos autos do processo em epígrafe.

I-DOOBJETO

1 - A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 01 veículo, Okm, tipo passageiro, capacidade
p/OS passageiros, ano/modo Mínimo 2014, Completo, OSportas, bi combustível, motor mínimo 1.0,
de cor branca deste Município, detalhado as especificações no anexo I (planilha de especificação) do
presente Edital.

II - DA PARTICIPAÇÃO

1 - Poderá (ão) participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem todos os requisitos constantes neste ato convocatório.

2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
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2.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa
complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n" 1.405/2006,
1.453/2009, - Plenário e n"1.102/2009).
2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculado, nos últimos
60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
2.3 Em processo de falência ou concordata.
2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer
de suas entidades descentralizadas.
2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de
1993.

III - DO CREDENCIAMENTO

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeira.

IV - DO CADASTRAMENTO

1 - Não será exigido cadastro para participação do certame.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de JUAREZ TÁVORA, poderá ser
apresentado pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente
certame, como substitutivo dos documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2 "a", "b", "c", "d", "e", "r' e
"g" deste edital.

1.1.2 - Na hipótese de algum documento que já conste do CRC estar com o seu prazo de validade vencido
o licitante deverá apresentar imediatamente documento válido que comprove o atendimento às exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte.

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

I - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido
no Anexo V ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nOsI e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
CNPJ: 08.929.648/0001-59

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2014
LICITANTE: CNPJ:

-:------:-~---:-----ENVELOPE n° 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
CNPJ: 08.929.648/0001-59

PREGÃO PRESENCIAL - N°002/2014
LICITANTE: CNPJ: ~-
ENVELOPE n" 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela
Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio.

4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciarnento,
Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura
Municipal de JUAREZ TÁVORA no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, com toda
identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe.
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5 - Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos documentos referidos
no item 5 corre por conta e risco do licitante.

VI - DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS

1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou
pelo procurador, juntando-se a procuração.

2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão Presencial, MARCA;
c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as
especificações da planilha de especificação - Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo
IV;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação;

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

3 - A proposta de preço deverá estar acompanhada da seguinte documentação:

4 - Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equi Iíbrio econômico-financeiro deste termo contratual.

5 - Preço unitário e total do item cotado; de acordo com os preços praticados no mercado; conforme
estabelece o Art. 43; Inciso IV; da Lei 8.666/93, em algarismo e considerando as quantidades e os preços
unitários constantes no Anexo I do presente edital.

6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos,
sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

7 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"
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I - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:

1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.I) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC ou declaração assinada pelo contador
responsável e representante legal da empresa nos moldes do anexo VI do edital.

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir .• 1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

a) Alvará de localização e Funcionamento.

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
emitido em até 30(trinta) dias anterior a data da abertura dos envelopes;

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo à sede da licitante. pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova
equivalente, na forma da lei.
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e) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda
Nacional.

f) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra prova
equivalente, na forma da lei.

g) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do
Trabalho conforme dispõe o art. 30da Lei 12.440/2011.

1.2.1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte. deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Apresentar Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata fornecida pelo Cartório
Distribuidor Judicial, no caso de sociedades comerciais, ou Certidões dos Distribuidores Forenses Civis.
no caso de sociedades civis, expedida até 30(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes.

b) Apresentar Balanço Patrimonial já exigível na forma da lei vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando forem encerrados
há mais de 03 (três) três meses da data marcada para apresentação e abertura dos envelopes, na forma do
Art. 31, Inciso I, Lei Federal no 8.666/93.

b.I) Em se tratando de Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada cópia de sua publicação no Diário
Oficial ou em Jornal de grande circulação no Estado sede da Licitante.

b.2) As demais sociedades, apresentar com o número das folhas no livro diário em que o balanço se
encontra regularmente transcrito, acompanhados de seus respectivos termos de abertura e encerramento e
registrado na JUNTA COMERCIAL.

c) Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, assinada por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), das demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a
partir do balanço patrimonial apresentado. Os índices exigidos no presente edital justifica-se pelo fato da
necessidade de averiguar a saúde financeira da licitante no tocante a capacidade de pagamento de seus
compromissos seja de curto ou longo prazo possibilitando que o Município possa ter um diagnóstico das
condições financeiras da empresa, dando-lhe maior segurança na contratação.

Índice de liquidez Geral AC+ARLP igualou superior a 1,00
PC+ELP
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Índice de Solvência Geral AT Igualou superior a 1,00
PC+ELP

Índice de Endividamento PC+ELP Igualou inferior a 0,80
AT

Onde: AC =Ativo Circulante
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
AT = Ativo Total

PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo

d) Apresentar juntamente com o balanço patrimonial as seguintes Demonstrações Contábeis já exigíveis:

• ORE (Demonstração do resultado do exercício) do último exercício;

e) A licitante com início de suas atividades no exercício corrente, que ainda não tenha Balanço, deverá
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos
ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de índice de Solvência maior ou igual a um (>
ou = aI), conforme fórmula a seguir indicada:

Ativo Total
S=-------------------------------

Passivo Exigível Total

t) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) deverá comprovar que possui (capital
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (Dez Por Cento) do valor total estimado da contratação ou do

• item pertinente.

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
nos moldes do anexo III do presente edital.

b) Pelo menos um Atestado De Capacidade Técnica que comprove a empresa já ter contratado com
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel
timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado, rubricado por pessoa competente e reconhecido firma
em cartório.

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, diretores
ou Dirigentes.
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1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira à declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V ao Edital e, em
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços,
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

c) Quando a licitante for Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; será considerada como critério
de empate proposta de até 5% (cinco) por cento; superior a menor proposta apresentada, nos termos do
art. 44 da Lei 123/2006 e suas alterações.

4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o menor preço unitário.

5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
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5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da
formulação de lances.

8 - Após, encerrado a etapa de lances a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item
em situação de empate.

Parágrafo único: Será considerado como empate o disposto na alínea "c" do subitem 4 deste Edital.

9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

10 - Após a negociação se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n° 2, contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habi Iitação poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou;

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações (Internet)

12.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.3 - Quando a licitante for Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada e
conferida toda a documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período desde que requerida pelo licitante à Administração.
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12.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 14.3 implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira
examinará a oferta subseqüente de menor preço observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente.

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

I - No final da sessão, a licitante, que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas, para apresentar contra-razões em igual número de dias que, começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

3 - Interposto o recurso, o Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

5 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO.

I - O veiculo deverá ser entregue na Prefeitura de JUAREZ TÁVORA em ate 30 dias após solicitação da
ordem de fornecimento, contendo a especificação do veículo, devidamente autorizada e identificada.

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes do veículo, sendo a contratante responsável apenas pelo pagamento do objeto
da licitação.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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EST ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

- O pagamento será efetuado à vista no ato da entrega do veículo diretamente a Contratada, ou
Representante Legal, mediante apresentação da referida documentação fiscal/fatura e Recibo.

2- O pagamento será feito mediante boleto bancário ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra
instituição bancária da contratante.

3- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

4 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM= IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (TxlIOO)
365

Tx = utilizar IPCA (lBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

XII - DA CONTRATAÇÃO

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato;
cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (lNSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PR
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1.2 - Se não for possível atualizá-Ias por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

2 - A adjudicatária deverá no prazo de 02 (Dois) dias corridos, contados da data da convocação,
comparecer a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA para assinar o termo
de contrato.

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a
situação regular de que trata o subi tem 1.1 deste item XII, ou se recusara assinar o contrato, serão
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com
vistas à celebração da contratação.

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação
do aviso.

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba e diário
oficial do Município.

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto do presente Edital:

I - Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, desde que
não caiba a aplicação de penalidade mais grave.

II - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor do objeto licitado, por dia de atraso por descumprimento dos prazos
de entrega, previstos neste Edital e no Contrato;

b) de 2% (dois por cento) do valor do fornecimento por infração a qualquer condição estipulada no Edital
e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

lll- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

2 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
I - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

II - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n" 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de ates ilícitos
praticados.

III -As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeira e pelos licitantes presentes.

2.1 - Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria
ata.

3- Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão
rubricados pelo Pregoeira; e pelos licitantes presentes que desejarem.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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EST ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no O O M.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para
retirada na secretaria de administração na sede do Município de JUAREZ TÁVORA, após a celebração
do contrato.

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até I dia útil
anterior à data fixada para recebimento das propostas.

7.2 - Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.

7.3 - As despesas provenientes serão custeadas com recursos de programas federais e municipais e
correrão nas dotações do orçamento geral do município nas rubricas:

, 02.14 - SEC~ETARIA DE SAÚDE - 10.301.1006.1012 - AQUSIÇÃO DE EQL'IPAMEi'lTOS E I'

VEICULO PARA SAUDE - 449052.00004 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL E

ATRA VÉS DE PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL-FMS - DA PROPOSTA: 11908.594000/1130-10.

7.4 - O edital estará disponível para os interessados no setor de licitação, no endereço constante no
preâmbulo deste termo, no horário de expediente normal de 08:00hs. As 13:OOhs.

7.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por
lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização sempre quando os atos forem mais
convenientes para a Administração, desde que bem justificado.

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoe ira.

9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

10- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12 - Integram o presente Edital:

Anexo I - planilha de especificação;

Anexo II - Minuta de contrato;

Anexo III - Modelo de declarações;

Anexo IV - Modelo de proposta de preços;

Anexo V - Declaração de pleno atendimento dos requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Modelo declaração ME e EPP

13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o Fórum da Comarca de ALAGOA GRANDE - PB.

JUAREZ TÁVORA, 30 de Maio de 2014.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 002/2014
ABERTURA DE REUNIÃO: 01.07.2014 AS 11:00 HORAS.

OBJETO DA LICITAÇÃO

. ~.lFENS Q'FE UD ESPECIFICACÕES MINIMAS
VEICULO TIPO PASSAGEIRO, OKM, ANO/MOO. MINIMO 2014,
COMPLETO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULlCA,
VIDRO ElETRICO, TRAVA ElETRICA, 05 PORTAS, BI

01 01 UNO. COMBUSTíVEL (AlCOOl E GASOLINA) CAPACIDADE P/ 05
PASSAGEIROS, MOTOR 1.0, COM POTÊNCIA MíNIMA DE 65 CV,
DE COR BRANCO, 05 MARCHAS À FRENTE E 01 RÉ, EQUIPADOS
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO.

CONDiÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA
PRAZO DA ENTREGA: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias
LOCAL DE ENTREGA: SECRETARIA DE SAÚDE DE JUAREZ TÁVORA

JUAREZ TÁVORA, 30 DE MAIO DE 2014.
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MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N.o 002/2014

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUAREZ TÁVORA, ESTADO DA PARAIBA, E
A EMPRESA: ,
TENDO POR OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE 01
VEÍCULO, OKM, TIPO PASSAGEIRO,
CAPACIDADE P/05 PASSAGEIROS,
ANO/MOD. MÍNIMO 2014, COMPLETO, 05
PORTAS, BI COMBUSTÍVEL, MOTOR
MÍNIMO 1.0. DE COR BRANCA.

PARTES CONTRATANTES
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município Juarez
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.? 08.919.490/0001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n.? 952.710.154-91, residente e domiciliado na Rua
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB e de outro lado, como CONTRATADO, e
assim denominado no presente instrumento, a Empresa: **********************************, com
sede no ***********************************, inscrita no CNPJ: *******************
representada ************************, CPF n° **************
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei
Federal n.? 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL n.?
002/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA se obriga a entregar VEicULO OKM conforme proposta ANEXA apresentada que
fica fazendo parte integrante deste CONTRA TO.

ITEM QNT. UND. MODELO/MARCA/FABRICANTE P.UNT. P. TOTAL

2.1 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 60 (sessenta) dias. O prazo constante
nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art.
57 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na prestação, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) e acordo com o que preceitua
o Art. 65, Parágrafo 1.°da Lei Federal n." 8.666/93.

CJk.4USJJLA~UA&TA - DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1- O VEícULO deverá ser entregue em até 30(trinta) dias após a assinatura do contrato.
4.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
b) O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias, contados da data
da entrega do VEÍCULO, no local indicado pela secretaria de educação, acompanhada da respectiva nota
fiscal/fatura.
c) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo máximo de 05(cinco) dias após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas,
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - Fica ajustado o preço, conforme segue:
5.2 O valor total do CONTRA TO fica estimado em R$ 0.00 (Por Extenso) onerando nas dotações:
02.14 - SECRETARIA DE SAÚDE - 10.301.1006.1012 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULO
PARA SAÚDE -449052.00004 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL E ATRAVÉS
DE PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL-FMS - DA PROPOSTA: 11908.594000/1130-10.

~~~ C_L_Á~U_S~U~L~A_S_É_X_T_A_-~D_O_S_R__EA_JU__ S_T_A_M~E_N_T~O_S~~~~~ ~
6.1 Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio económico-financeiro deste termo contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.2 - Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias anterior ao pagamento, para o proponente apresentar junto
ao Setor de licitação - dirigido ao Presidente da Comissão Permanente, o requerimento, demonstrativo e
comprovação de tal reajuste.

7.1 O pagamento será efetuado á vista no ato da entrega do veículo diretamente a Contratada, ou
Representante Legal, mediante apresentação da referida documentação fiscal/fatura e Recibo.
7.2 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o mesmo será
efetuado no primeiro dia útil subsequente.
7.3 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
7.4 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.5 Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (TxlIOO)

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP =Valor da Parcela em atraso.

8.1 - Efetuar o pagamento ao contratado quando o mesmo cumprir com todas as determinações contidas
neste instrumento contratual.
8.2 - Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do VEÍCULO dando os prazos constantes neste instrumento contratual para o contratado
realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades.

CLÁUSPLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I CLÁUSULA NONA - DASOBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9. I Executar devidamente o contrato de fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
9.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
9.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.
9.7 O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação (Art. 55,
XIII da Lei 8.666/93).
9.8 Conceder garantia do veículo por um prazo não inferior a 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução
total ou parcial do objeto.

I - Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n" 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, desde que
não caiba a aplicação de penalidade mais grave.

II - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor do objeto licitado, por dia de atraso por descumprimento dos prazos
de entrega, previstos neste Edital e no Contrato;

b) de 2% (dois por cento) do valor do fornecimento por infração a qualquer condição estipulada no
Edital e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

I - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo d~ 05 (cinco) dias úteis.

II - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b)Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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III - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.

11.1 - A rescisão Contratual poderá ser:
11.l.l- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 78
da Lei Federal n." 8.666/93.
11.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.
11.1.3 - Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.
11.1.4 - A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93 acarretará as
conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoa Grande, Estado da Paraíba, para dirimir
questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três)
vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.? 8.666/93, tudo para que o ato produza
seus Jurídicos e Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, de de 2014

Maria Ana Farias dos Santos
PreJeita

CONTRATANTE

*******************
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.0
~----------------------------------------RGN.o

2.°R~~G~N~.o-----------------------------------
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ANEXO III - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)

DECLARAÇÃO

__ (nome do licitante ) ,CNPJ ou CPF __ , sediada
:--::----:---:-- -:-----,--,- ---,-_-,-_ , por intermédio de seu representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial 002/2014, DECLARA expressamente que:

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculada, nos últimos
60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou
quaisquer de suas entidades descentralizadas.

d) não ter sido declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta. por Autarquias.
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.

(cidade e estado) de de2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: ----------------
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)

PROPOSTA DE PREÇO

_(NOME DO LICITANTE) CNPJ ou CPF n°------------------------
________I , sediada {endereço completo, telefOne, fax e e-mail
""a::..:;tu=a=li=za=d=o""'s)<...,_ , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do
Pregão, apresenta Proposta de Preço para o fornecimento licitado, conforme abaixo especificado:

Item Quantidade Preço unitárioEspecificação do objeto/MARCAS Preço total

VALIDADE DA PROPOSTA: _____ DIAS (mínimo de 60 dias)

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código): PRAÇA: _
BANCO (Nome): CONT A CORRENTE: _

(cidade e estado) de de2014.--------------

(assi natura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: ---------------------------
Cargo ou carimbo do declarante: ---------------------------
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS
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ANEXO V - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)

DECLARAÇÃO

__ (nome do licitante ) ,CNPJ ou CPF __ , sediada
_____________________ , por intermédio de seu representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial 002/2014, DECLARA expressamente que:

Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os
termos deste pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILITAÇÃO constante no edital.

(cidade e estado) de de2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: ~
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(NOME DA EMPRESA),__ --:---:- -:-' CNPJ N° , com
sede ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para
fins do Pregão n? , DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei
Complementar 123/2006 e suas alterações.

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não
incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

________________________ , de _

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante:
------------------------Cargo ou carimbo do declarante: _

N° da cédula de identidade: -----------------------------Telefone, fax e e-mail para contato: __

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no item 3 por ocasião
do credenciamento

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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T~ITA':"Sistema de Tramitaçãode Processose Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2014 às 12:00:07 foi protocolizado o documento
sob o N° 31364/14 do Aviso da Licitação n° 00002/2014 referente ao exercício de 2014, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00002/2014
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 30.090,00
Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo, tipo passageiro, Okm, 05 portas, bi combustível, ano/mod 2014, motor 1"O,
Completo, cor branco
Data do Ato: 09/06/2014
Data e Hora do Certame: 01/07/2014 11:00
Local do Certame: Prefeitura Municipal Sala da CPL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa, 09 de Junho de 2014

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18j93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doc. 31364/14. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 09/06/201412:00
Impresso por Nilcelanio R. de Oliveira em 09;06/20141200. Autenucacao Cl42c5ftJ16cjOtJ02464fafed2977362f68
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CAR'':''-CONVln: x- 16,37212UI4 ]0 c Francisco Pcdocu. Recursos: prcv istos nu orçnmcnn. \ igcntc
Fundamento legal: Lei Federal n" 8,666/93 e suas alterações pcs-

A COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇÃOIFMS tenores. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias Torna público que fura realizar através da Comissão Per-
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PS, no úteis. no endereço supracitado. Telefone: (O~3)35631057. mancnre de Licitação. sediada na Rua Antonio til' Luna Freire. 14(1-
uso ~ atribuições q~ lhe s~o conferidas pela Chefe Maior da Pasta ~--~ Centro _ Mari _ PB, as J 1:00 horas do dia 25 de Junho de 2014,
~. alD~ em cumpnmento a.no~a rnscnta ~a. Let~ do Art. 51. .~ ..!~I~'~~,~:~~~I~~::.~~ ...5~1':'_,lllj'jh,'~h:~(fl-1 licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para:
Caput.• c/c o .Art. 20 da Lei Nacional das Licitações e Contratos, ./' JOLlSRF.RTON VITAL ~O NASCIMENTO ERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS. Recursos: previstos
li':J:"~'b~~rrn;,;~af6~3~u/~0~a~~MSI;'~~G:td:oT~~ ~;~~R_.../" I'f(·SI'!c'II!;.· II:! t ,Hlll,~,:" n rçamento vigente,. Fundamento legal: Lei Fed~~al n" 1<.666/93 e
PREÇO GLOBAL, 00di. 18 de Junho de 2014, às 09hOOmio, 00/ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA suas Iterações postcncrcs. Informações: no horário das 08,00 as
endereço. sita a Av. Assis Chateaubriand n° 1376. Bairro Lib_çrdad ; 12:00 ras 1I0s.dias Ut~IS, nu en~ercço supra~ltado. Telefone (010)
Campina Grande/PS. destinada a_REFORMA E ADEQUAÇAO E AVISO DE LICIT:\(''\O 321$7250 Emall·prefeltLU.alleman~j::hutmali.com

E~ó~~t~~~6t~Tt:?~~g.~STfp'g'T.Rgi JlEO~~ , h~ PRE(;\O PIIES!-M 1.\1. V 2121114 \h, 1'1<.' .tc I mh, de "1'11

~:~10Ee~:~:IeE aE~s~~~iol~~s ~~::s~a~-~S~~o~v,;,t ,U~llC~~= A PREFEITURA MUNICIPAL DF JUAREZ TAVURA. tl1r- FELJJ~~~~!J,,~~:d~~ MEDEIROS
dereço acima mencionado. O Edital e demais informaçõe estarão a na público para conhecimento O(lSinteressados nos lermos da Lei
disposição dos interessados no site: www.seudecg.pb.goç rztranspa- 10.520/02 alterações. disposições da Lei R.666/93 c suas alterações
rencia/editaIl372. posteriores. Lei complementar n." 123/2006 alterações c demais nor

mas inerentes a espécie que realizara licitação na modalidade Pregão
Presencial do tipo menor preço, 110 dia 01 de Julho de 2014 as I J :00
horas, lendo como objetivo: aquisição de 01 (um) veiculo. tipo pas
sageiro. Okm, 05 portas. bi combustível. anozmod 2014, motor 1,0.
Completo, cor branco. A reuniãu ocurrerá na sal" da COPELI o
prédio sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ lAVORA. na Rua
Cap. Pedro Moreira. J5 - Centro. JUAREZ TÁVüRA'Pb Maiores
informações atnlVés do tclefunel (083) 3379-1045.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ D
~~XTRATO Df: TERMO ,,,J>ITI\'O

Modalidade de Licitação: Tomalla de Preço NU OO6/2UI0/ c. Li
citatório n" 042/2010. Fundamento Legal: Lei 8,666/93 e Sl s al
terações. act. 22. inciso II. Contratantes: PrefeilW'a MuniCipal de 3-
tolé do Rocha-PB e MARINGA CONSTRUÇOES LTDA, Objel
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alter.lção na chiusuJa I~.
do IV - TERMO ADITIVO em 20.09.2013 com vigêm.:ia até
28/05/2014, objetivando a prorrogação em sua vigência por mais 07
(sete) meses, a iniciar-se na data de 20 de maio de 2014 a 20 de
dezembro de 2014, relativo ti Contratação de empresa especializada
para os serviços de pavimentação em paralelepípedo nas ruas do
Bairro João Pinheiro Dantas, na cidade de Catolé do Rocha - Ps.
ReeLU'sos Financeiros: MTURlFPM/ICMS/QUTROS. Publicação:
TemfX! Hábil: Jornal do Município. piário Ofkia.1 da União. Diiirio
OfiCial do Estado e Quadro de AV1S(lS da Prefeitura MunicipaJ de
Catolé do Rocha -PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
RESllLTAOOUE JULGAME1\TO
TOMADA IlE PRt:ÇOS ". 2/2014

OBJETO: Execução dos serviços de ConstruçAo e Ampliação da
Praça da Matriz - Esperança/PB. LICITANTE DECLARADO VEN
CEDOR e respc:'Ctivo valor tutal da contratação: CONCRENOR
CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - Valur, 11$ 484.674,95.
Dos atos decorrentes dCl procedimento licitatório, caberão recursos
nos termos do Art. 109. da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações.
Maiores infonnaçõcs poderão ser obtidas junto a Comissão Perma.
nenle de Licitação. Rua MltIloel Henriques. 84 - Centro· Esperança
- PS, no horário das 08hOOmin às 12hOOmin dos dias úteis. Telefone:
(83) 3361 1388. Email: cplesperanea@gmail.cum.

bpl'l'aUça - 1'8. ... lll' junlw \u.' 2014
CHIRLENE BARBARA TORRES RODRIGUES

Prl'sidenta dll (\,mls$;;O

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURlNHÉM
AVISO O~: LICIT.\Ç,\O

roMAlJA IlE PRf~ÇOS " .. 9/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINIIEM, l.orna pú
blico para conhC(;imento dos interessados nos lermos du Lei Federul
o'" 8.666/93 e suas alteraç~es posteriores. Lei complementar 123106e
alterações e demais normas inerentes a espéçic, qUI: rcaliura licitação
na modalidade Tomada de Preços na furma de Execução Indircta. sob

~~~i~~ ;~fi~~~~C~:t~~~od/~~im~;~~~~~ O:f:!~:r;d~~
no Município de Gurinhém, cm sessão pública para abertura dos
envelopes que realizar-se-á as II :OOhsdo dia 25/06/2014. na sala da

~~ú=~~\f~~I~~::~~~~i~~_'t:~~~t~'g:r~~:~~ã:
Maiores informações através do telefone: (083) 3285-1529 no honirio
de c1I.pedientc normal de O~:OOas 12:00 Horas.

Li!.iriuh~lll. 5 ü... Junhu li-' 2li!..l
RAfAEL RODRIGUES DO NASCIMENTO

PI'(~\id(,Jlled;1 CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE lOCA CLAUDINO
AVISO [lE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRE(OS ~" 9/21114

Torna publico que fará realizar atravé:s da Comissão Per
manente de Licitação. sediada na Rua José Ezequiel Duarte. 52 _
Centro - Joca Claudino - PS, as 16:00 horas du dia 20 de JW1ho de
2014, lieitaçAo modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço.
para: ContrataçAo de Empresa de Engenharia para Execução de Pa
vimentação em Paralclepípedos com Drenagem Pluvial nas Ruas:
João Gualberto de Andrade (trecho 2). Romana de Andrade. Projeta

WILSON LOURENÇO DE IlRITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA /'
AVISO J>~: LlClT.·,Ç'\O /

<nlAl>A IIE I'IIEÇOS ,. 31 ./

Torna pUblü;o que realizara as 09:00 homs do lIia
24/06/2014. licitaçà0 na mOdalidade TOMADA DE PREÇO do tipo
menur preço global para contratação (.j(,,' cmprr.:sa pilfil exeL;u~'iiude
Obra de construção dc uma QUildra Policspol1iva, Informações ~obre
o edital na sede da Prefeitura no Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
AVISOS OE LICIT'\(',\O

10\l,\IM UE PR~:ÇOS '" ,112014

Torna publico quc rara reali/.ar. às 10:00 h do dw 25
/06/2014, licitação modalidade Tomada lte Preços. do tipo menor
prCIr·O.para: contrataçãu de empresa d(,.' engenharia par;l conslrLu;;hl de
uma aCildemia de saúde no mWlicipio

Torna público que farlÍ n.'ali7..:lr através da Cllmissi\o P(.'r
manente de Licitação, sediada na Av. Amenco Falcao. 736 - Centro -
Lucena - PB, às IOh do dia 26 106/ 2014, liçjtação modalidade

Tomadil de Preços, du tipo menor preço. pura: contnltuçllo de empresa
de engenharia para pavimentação em paraleleplpados em diversas
ruas do municipio de Lucena. Informações: das 08:00 as 13:00 h dos
dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (OX3)3293-19HI. Email:
cpllucena@hotmail.eom.

SYHI,;\:'\ PllS S..\NT()S HR1T(!
I'!~·,;,k,'k,I., (

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARl
:\\'ISOS DF. 1..1('1'1'\('\0

10,\IA1>'\ Ht..PKt_~.()~v -'ZUl4

Toma público que fara realit;ar utraves da (.\lmissà0 Per
manente de Licitação. sediada na Rua Antonio dl' Luna frclrc, 14ó -
Centro - Mari - PB. às 09:00 horas du diCl25 de Junho de 2014.
licitação modalidade Tomada de ~Preços, do tipo melltlr preço, para:
SERVIÇOS DE PAVIMENTA(,.'AO DE RUAS. Recursos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fedcral n" X.666/93 e
suas alterações posteriores. lnformaçfles: no horário das 08:00 as
12:00 hur<ls dos dias uh:is. no endereço supra~itado. Telt:fom: (083)
32872504. Email: prefeiturndemari@;hotmail.com

1'0\1,\0.\ DF PRF('OS \" :-'ZIII4

Tuma público que farlÍ realizar aln!Vcs d,1 ComIssão P(.·r
mallellte de Licitação. sediada na Rua AIlt0nlo de Luna Freire, 146 _
Centro - Mari - PS. às 10:00 horas do dia 25 de Junho d\.· 2014,
li~itaçàu modall(.Julll..''['om<lda 1I1..'_Prc~0.'i,do lipo menur preço, para
SERViÇOS DE PAVIMENTAÇAO DE RUAS. Reeurslls: pre\ Istns
no or~'amcnto vigente. FWldamcnto legal: Lei Federal n" S.6ó6/93 c
suas alterações pusleriores. Informações: no horário das mUlo as
12:00 horas dos dias uteis, no endereço supracitado. Teletonc: (083)
32872504. Email: prcfeituradcmari(à:hutmail.com

FEITURA MUNICIPAL DE PILAR
UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISOS UE L1C1TAç.\O
PREG..\O PRESt::\('I/\t :V I71lUI4

Repetição

A Prefeitura MW1icipal de Pilar, turna público, qu(.' fará reJ
liza as 10:00 horas do dia 18/06114, licitaçào na modalidade Pregão
Pr . encial n" 00017'20 t 4, que tcm p(lr objcto ;\ ill.juislçà(' dl' jlfl,duh"
Jêneftls /\Iimenlicios ht1rlifrutigrnnjeiros deslillílc10s a m~rt'l1da esçllla
püra alUlll)S l:ISSlstlUO:-.e cadasLrado:-. na rede mWHclpül ,te Ln~uw.
manutenção das atlvidadcs da Seuetaria dc Educação. csdarccimcn
tos c copia tlll edil<11.na Pn:fcitufil cm dias ÚI\.'IS. no horúml d\.' 08:00
as 12:00 horas llU pdu teldunc (t(\)32~2-!247

PREGÃO PRESEi\C1AL 1\" 18/2014
Repetição

o Fundo Mumclpal lIl' Saút!l' de Pilar. torna puhllc(,. que
fará realll.ar às I J :30 horas do dia IR/06iJ4, liCitação na modalidade
Pregão Presencial n" 000 IX12014. que tem por 0bjeto à aqUisição de
prvdutos Oêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros para rornecimento
de rcfeiçücs destinado aos servidores públicos. pacientes c médiws
ddS LIllJ;IJI..'~ Bjsll'a:. JI..' S.luJI..' ('ArS L' Hu~p(i,d. molIlUh,;u'r,iu Jd:'
atl\'ldades do fundo MUniCipal de Saude. esclarecimentos c C0PJa do
edital. na Prefeitura em dias uteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas
ou pelo telefone (S3)32X2-1247

PREG,\O PRESEMHI. '" 1912U14
Repetição

A Prefeitura Municipal de Pilar, torna público, qur.: fará rC<l
ILzar ,is 13:00 horas do lIi" 18/06114. licitalo=àunClmodalidade Pret!ào
Prescn~ial n" UOOIW2014, que tem por objetu a <!(.lUls;çàodI..'prudutos
Material ltc Expediente diversos manutenção das Atlvldades da" di
versas Secretarias da Prefeitura Munieipal de Pilar, esclru'eciment0s e
córl~1 do cdil.l!. na Prefeitura cm dJas útCh. n0 hOnÜ(l) de OR1)0 ;1<"

I~:OO horas uu relo telefone (X3}32X~-1247

11RE(;,,\O PRES[,,'('I:\1. \" 211/201'"
Repetição

o Fundo Municipal de Saudc de Pil;.u, toma públiço. 4uc
fará n:alizar as 15:30 horas do diil 1~/06/14, licitilçàu mI mull<llidildc
Pregão PresenCiai n" 00020/2014. quc tcm por objl'to à aqUISição de
Material de E.'l.pediente diversos destinados a manutençàl) das atl
""Ilhldes cio Fundo Municipal de Saúde, esclarecimentos e cópia do
edltul. na Prefeitura cm dias uteis. nu horário dr.:OX:OOàs I:!:OO hor:ls
Ull pe!u Il·kfonr.: (S3)J2S2·12~'7

A Prckltunt MuniCIpal de Plluc torna pllbllL'll. 4U\.·far;i Tl'il
lJur as 1U:UO horas dll dm 20/U6114, liL;lta~ào na moualu,iadc Pn.:güu
Presencial nU 0002 L20 J 4, que tem por objeto ii aqUisição de ProdulOs
de Limpe~a diversos para manutenção das Atividades das diversas
Secretarias dil Prefeitura Municipal de Pilar, esclarecimentos e córJa
do edital. na Prefeitura cm dias úteis. nu horário de OM:OOas I:!:OO
horas llU pelo tdcfonc (83)3282-1247

I'IU;C'\O PRI:SEMML .'" 22/2014

o Fund\.I Mun;(.'lpal de Saullr.:de Pilar torna pubhco. '-luc fara
ll'ahzar a~ lJ:VtJ hl,rdS du Ohl 2U,Ub 14, lIUI'I~;:K' na flluualllbJ\.'
Pregão PrescnClal n" 00022/2014, que tcm por (Ibjew a aqUisição de
Produtos de Llmpe~a diversos destinados a manutenção elas atj\'I
d'llIe:-. (10 Fundo Mumcipal lIc Saude. csclarecimento:-. c COr1ü do
edItaI. na Prdcltura em dias úteis, no horarJO de OX:UOàs I~:OOhllras
Ull pelo telclunr.: (83))21$2-1247

r'd~1l- PH, ~ d>2'lillllP de :1)i I
ELANQINE PEREIRA 'DE ALRUQUERQüE

['n:g(),'II'\'

Este docwnento pode ser verificado no endereço eJetrônico hUp:..lwww.ill.gov.briaule:u~J1IJl1I.
pelo código 00032014U6U9tJt1233

Do~umclltu assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24'01$/2001, lluC institUI a
Infracstrutur<l de ('lul\c ... Publica., Bra....llelf<1- ICP-Br<.l~d
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João Pessoa- Terça-feira, 10 de Junho de 2014 Diário Oficial \i&J

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA
SEMOB Superintendência

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO OE ADITIVO CONTRATUAL N' 001/2014

Contrato n. 014/2013 (Pregão Presencial n. 07/20 I3)Partes:Superintendcncia Executiva de
Mobilidade Urbana - SEMOB. CNPJ ,,°09.154.915/0001-26 (CONTRATANTE) e Pedro Alves
da Cruz - EPP. inscrita no CNPJ sob o n" 08.667.594/0001-09 (CONTRATADA).Objt'tu:O
objeto deste aditivo e a prorrogação do contrato n" 014/2013 pelo período de 12 (doze] meses,
passando seu término para o dia 21.05.2015. nos termos do art. 57, II da Lei n" ~.666/93 c cláusula
7.2 do ccnrratu.Dlspcslçües Fioais:Todas as demais cláusulus contrunuus pcrmanccvrum as
mesmas.
Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de marc de 2014
ROBEIITO S. PINTO
Superintendente

PRU'EITURA MUNICIPAL O.: JOÃO Pt:SSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CO~TRATO
Instrumento: Contrato n". 09062/2014:
Gbjetc: Contratação do artista plástico Rubem Grilo. através da empresa Anepadilla. para realizar
exposição Rubem Grilo - Xilográfico.
Partes: Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa c a Empresa R08EKrO I'.
PAOILLA.
PROCESSO LlCITATÓRIO N'. 2014/000968, INEXIGIBILlDADE N' 090111/2014;
Signatários: Sr. Luiz de Sousa Junior. pela Secretaria de Educação e Cultura. c o Sr. Robertu
FII",r'do Podlllo, pela empresa ROBERTO F. PADILLA.
Recursos Financeiros:
Classiticação: 10.110.13.122.5445.29RI; Natureza: 3.3.90.39;
Fonte: 00 - REcURSOSOlUlINÁRlOS.
Vig~ncia de 120 (cento e vinle) dias, iniciando-se a parlir da data de recebimento da nola de
empenho.
Valor Total: RS 104.878,05 (cento c quatro mil, oitocentos c setenta e oito rC;iis e CinCOcí.'ntavos)

João Pessoa. 2t( de M<lio (.ii.' 2014
Luiz de Sousa Junior

Secrctbio dr Educaçlo e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURlPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL ~.o 00034/2014

O fundo Municipal de Saucte de Juripiranga. através da Pregoeira Oficiéll do MunlCipio. tornl:l
público o resultado da licitação Pregão Presencial nU00034/2014. cujo obJelO é a a aquislção
gêneros alimentícios e materiais de limpe7.a. para atender as neccssidudes da Secretaria de Sallde do
Município de Juripiranga.
EMPRESAS VENCEOORAS: UP OISTRIIlUIDORA DE PRODUTOS OE LIMPEZA LTIlA _
Lote 01 - RS 22.750,00 e Lote 02 - R$ 3.120.00, totalizando R$ 25.R70,OO (Vinte e cinco m!l
oitocentos e selenta reais) e CRISTI\L COMÉRCIO OE PRODUTOS QUíMICOS LTOA - ME _
lote 03 - RS 48.R66,OO, Lote 04 - RS 5.210.00 c Lote 05 - RS 6.530,00, totalizando RS
60.606.00 (Sessenta mil seiscent(ls e seis reais).
O Lote 06 foi declarad{l FRACASSADO, em razihl da l:ffiprCSa primí.'im (.'(lllh.:ada e da cmrrl'sa
segunda colOÇada terem sido mabilitadas.

Juripiranga(PBL l} dI.' junho 1.1.... 2014
VANOA MARIA FERNANDES DOS SANTOS

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal
de JuarezTávora

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N': OU2I2014
A PREFEITURA MVNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna publico para conheCimento dos
intereSlldol nus termos da Lei 10.520102 alteraçõcs, disposições da Lci R.fi6611J3 e suas alterações
posteràotea. Lei complementar n.o 123/2006 alterações c demaiS I)urmas inerclltes a espcclc qu ...'
realizará licitaçlo na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço, DO dia 01 de Julho de
10.4 .s U:" .,. ••• tendg eomo objetivu: aquisiçlo de 01 (um) veiculo, tipo passageiro,
Okm,05 ,.rta., .1 combustivel, ano/mod 2014, motor 1.0, Completo, tor brallto. A
reuniio 0<l1Irmá na ..... do COPELI o prédio lede do Preteitura Municipal de JUAREZ TÁVORA,
na Rua Cap. Pedro Moreira, IS - Centro, JUAREZ TÁVORAlPb Maiores informações atraves do
telefonei (083) 3379-1045.

JUAREZ TÁVORA. 30 de Maio de 2014
Wilson Lourenço de Brito

PrcKoeiro Oficiai

AVISO OE LICITACÃO TOMADA DE PREÇOS r<;": 014/2014.
A 1)IU:Fl<:rrUHA MV~ICIPAL [)I<: JUAI{EZ TÁVORA. torra público para conbccirreruc dos iorerosad»,
nos termos da Lei Federal n" i!( 666/9~~c SU<lSalterações posteriores, Lc, complementar 12."06 I.'<lIK"I'<l":ÕL'S
e demais normas inerentes a espécie. que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços do upo menor
preço. no dia 01 de Julho de 2014 as 10:00 horas' tendo como objctivo: Prestação de serviços de transportes
diversos em Caminhão y~com capacidade minima de 04 (quatro) toneladas. A reunião ocorrera na sala da
COPELI no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarcz Távora. localizado na Rua Jose Mendonça de
Araujo, NU 171 _ Centro Juarez Távora -PB CEP _ 5S3R7-(}()O.Maiores informações através do telefone:
(083) 3267-1072 no horário de expediente normal de OR:OOas 12:00 Horas

Junrcz Távora, 30 de Maio de 2014
Raff de M('lo Porto
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de La oa Seca

1'lu:t'I:rrURA MU.~ICIPAL DE LAGOA SECA

AVISO DF. LICITAÇÃO TOMAIlA IlE PIIEÇOS N°. 002/2014
A Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - PB. TORNA PÚBLICO a Tomada de Preços n''. 002/
2014, Tipo Menor Preço Global. objerivando a Construção de Quadro Escolar Coberta com
vcsnano. Data uc Abertura 27(Jó lUI4 as IU:JOhs.!la sala de rcurnócs LiaCPL. CI'pla lil, Edrtal ç
demais documentos pertinentes estarão li disposição no Setor de Licitações da Prefeitura de Lagoa
St.:CéIna Rua Ciccro Faustino da Silva. ~'._ 047. C\!lltro, no horário de expcdl\!ntc. Outras mtllrmilçt1es
pelu Telefone (,"'31 3366 - IQ91 33M _ 1992

Lagtla SI,.'(,:a - PB. 09 de junho de 2014
Amanda Soares Freire

Presidfntu du CPL

Prefeitura Municipal
de Marca ão

.\VISO DE LICITAÇAo I'REGÃO PRESEr<;CIAL;'<" UUU18/2014
Turna públicu ljUL' fará fealil.'l( através do Pn:gociru OfiCiai c Equipe dI.'Apoio, sl.'diaua na Rua
Milntlel Henevonuto do Prado. 257 - ('"nlm - MarCHçà{l - PR às 14:00 horas do dia IS de Junho
dL' 2014. hcitat:;;lu moUalidJdí.' Prcg:io PrL'st.:n...·I;d, do tipo lIlí.'ntlr prí.'(,:t1,p<lra: CUnlnhl\';1o de
empresa l'SIH'dulizuda em limpl'7.H dtO l'osslIS, descntulJimentos de galerias e esgotos
diversos, destinados a esta prefeitura. RCCUfS~l~previstos no orçélmcnto vigente. Fundamcnto
legal: I.el Federal 11" 10,~::!O'02 e Decrelo MuniCipal n" 0013 2007_ Informações: no horário das
OS:OO as 12:00 horii!'J du~ Jlas tileis, no endereço supracit<ldo_Tclcfonc: (0831 Jó25111 I _Emilll
L1CITAÇÃU _MARCI\CAO(~( i\L:TLOOKCUM

.\1alca~·i'lo PH 04 de .Iulllll' d~ :111-1
Ll'A1\ FABRIC'IO PEREIRA DE OLIVEIRA

Pn'gudru Ofidôtl

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 00019/2014
Turna publico l.jllL' farei rcali,wr atrélvés UI' Prí.'.!~llt.:iwOticial ç Equipe dc Ap\liu, sediada na Rua
Mall(lcl B"ncvnnlll(J do Prado. 257 - Centro· Marcação - PB. as 15:30 horas do din IR de Junho
UI.'2014, licita,:tlU nwdulidalk Pregàt1 Prl.'Sí.'llCial. do tipu m\!llor prL'~'O,para: Fornecimento de
Link (infernet), para atender as nect'ssidades das Secreturias de Ação Social, Educaçi1o,
Administra~'ão (' Fillullças dfSte llIuuil'ípio c Rt'L'ursos prcvlslUS no ur,aml.'ntu vigí.'nlí.'
Fundall1\!l1hl l..:g<Jl:L....i Fí.'í.kr<J]nU IO.5::!O/!J2...· DeL·(l·tllMlUliL'ipal n" 0013/2007, Informat:;uL·s. no
hunirio d<Js Út(:OO as 12 00 hunls UllS diéls útl.'lS, no cndcfl.'<,:lI supral:itado_Tr.:h.'foní.': (IHU)
362511 I I.Email LIClTA(..:ÀO_MARCAC·AU(I1.AUTLOUK.COM

r..laicilt:;;lu PB 04 dç Junho dl' ~I)I-I
LUA1\ FABRICIO PEREIR·\ OE OLlVEIR~

Prl'gueiro Oficiul

AVISO DE J.JCITAÇÃO PREGÃO PRESE~CIAL N° 000ZO/Z014
Torna público que rara rC<lli/.ar através uo PrcgoclfO Oficial c Equipc de ApOIO. scuiélda na RU<l
Manoel Henevonllto do Prado. 257 - Centro· Mareaçã(l· PR às 16:30 horas do dia IR de Junho
de 2014, licitaç,io modalid<lde Pregão Presencial, do tiro menor preço. p<lra: Cunlrutação dto
um profissional para II fabricação de um carroção dl' lho. II ser utilizado pelo trator
deste Município para u limpeza du çiditdl' .. Recursos: pre\istos no llrçamenL(l vigente
FundamCnl(1 legal: Lei federa! n" 10.520i02 c Decrchl MlUlicipal n" 0013/2007_ Intúrmaçôcs: 110
horârio das OS:(}() as 12:()O hnras dos lIias úteiS, no endereço supracilado,Telet(lne: (ORJ)
31125II II ,Emall' LlCl TA(,,:ÀU MARl'ACAU(a'AUTLUUK.CUM

_ - \b.LI,';l<1 PH (:~ dç 11.Il~H .k ~I 1-1
LUAI\ FABRICIO PEREIRA OE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LlCITAçAO PREGÃO PRESEr<;CIAL:OO' UU017/2014
rorna públiCO 4u~'rara rí.'a!ll.ar atrélvcs d{l Prl.'gllciHl OfiL:ial c Equipe dc AplliO. sediada na Rua
Manuí.'l Benevulllltu do Pradu. 257 - Celllru • Marl'açiio • PB, às I I :00 horas do dI<! I t( dc Junhu
de 2014. liçitaç,i~l mtldalid,I(lc Prcgàu Prcscncial. dll tipO menor preço, rara: LOl'UÇÜO de nkulo
l'om equipamentos de sOllorizução para rlivul~llções diHrs1l5,destinudos as lltí\'idlldes
culturais l' di\'ulga,·õl's deste município .. Hecursos: pre\isto~ no orçamento \'lgcnlC
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